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VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de recur
so interposto por GRAN6LEO S.A. COM. IND. DE SEMENTES OLEAGINOSAS E
DERIVADOS;

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Terceiro Conselho
de Contribuintes, por maioria de votos, rejeitada a preliminar de in-
competência do Conselho, vencido o Cons. Ronaldo Lindimar José M~rton;
por maioria de votos acolhida a c6nvers~0 do julgamento em diiigência
à CIC, através do órgão de origem, vencido o Cons. Milton de Souza Co~
lho .

Brasília-DF, em 14 de março de 1991.

JOÃ~JO~~~idente ,

PAULO AFFONSE~DE. BB~jiIRO~ FARIA JUNIOR - Relator
~~~~ -

ROSA MARIA SALVI DA CARVALHEIRA - Proc. da Faz. Nac.
VISTO EM
SESSÃO DE: 2 4 MAl 1991
Participaram,ainda,do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
JOS£ ALVES DA FONSECA, MILTON DE SOUZA COELHO, RONALDO LINDIMAR JOS£
MARTON, ROSA MARTA MAGALHÃES DE OLIVE1RA, HUMBERTO ESMERALDO BARRETO
FILHO e S£RGIO DE CASTRO NEVES. Ausente, justificadamente, a Cons.
MALVINA CORUJO DE AZEVEDO LOPES.
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DERIVADOS.
RECORRIDA, DRF/RIO GRANDE-RS
RELATOR PAULO AFFONSECA DE BARROS FARIA JÚNIOR

A empresa foi autuada (fls.l) por fraude inequívoca na
exportação de mercadorias em cujas GIs era licenciado farelo de soja,ti
po 2 - baixa proteína, como consta das Notas Fiscais de venda, sendo que
foi efetivamente embarcado farelo de soja tipo - alta protéína - ti cujo
valor, em razão de sua melhor qualidade, é superior ao que a Autuada ti
nha licença e dizia exportar". Tal constatação evidencia-se "nos laudos
de análise laboratorial transcritos" nos Certificados de Qualidade de
urnaempresa Consultora e pelos Certificados de outra empresa desse ra-
mo, assim corno pela descrição da mercadoria nas notas fiscais de reme~
sa para embarque e pelos B/L emitidos pelo Transportador. Essa ve~ifi-
cação foi efetuada muito tempo após o embarque, conforme leio em Sessão
o Auto mencionado.

Entendendo- como caracterizada de forma inequívoca a
fraude, foi aplicada a penalidade do ART. 532, I, do RA, combinado com
o ART. 66, A, da Lei 5025/66 .

Em impugnação tempestiva (fls. 21 a 30 que leio em Se~
são) é dito, resumidamente, qual a história da soja no Brasil e corno
é esse produto e seus derivados comercializados com o exterior. Fala
que os órgãos' responsáveis pela fiscalização de embarque desse tipo de
produto a prestar esclarecimento e orientar seus exportadores, alegando
nao ocorrer infração quando a variação de preço nao for superior a 10%.

Diz que exportou o farelo tipo 2 e nao o 1, não tendo
ocorrido fraude. Pedi que seja realizada perícia para esclarecer essa
divergincia e o cancelamento do AI.

A fls. 9 é informado à impugnante que foi indeferido o
pedido de perícia, por nao haver sido coletada amostra do produto.

A Divisão de Registro, Incentivos e Transportes da
CACEX, consultada pela Repartição, informa que, com base no ART. 126 do

• Decreto 59.607/66 e no ART. 74 da Lei 5025/66, está instaurando inqué-
rito administrativo pela prática de atos que configuram fraude inequívo
ca em.exportação, sujeitando o infrator às sanções do ART. 66 da referi

da Lei 5025.
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Na decisio monocrática~ que tamb~m leio em Sessio, ~
falado, citando o Parecer CST 717/87, que a competência para aplica-
-çio da penalidade e seu julgamento no caso em tela, ~ da Receita Fe-
deral. Diz que consultou a C~CEX, ( mas só obteve a resposta que já
mencionei) e que a mesma nio fez nenhuma censura ao procedimento da
DRF.

'Diz, tamb~m, que a fiscalizaçio da Rec~ita, a do
(ICMS e a da C~CEX nio possuem meios e nem equipamentos t~cnicos
que permitam aferir o grau de qualidade do farelo de soja exportado,
principalmente no momento do embarque, o que ,,~sistematicamente re£
lizado de maneira liberal quanto a verificaçio da fiscalizaçio a re2
peito da qualidade do pr6duto .•.razio pela qual as GEs. sio desemba-
raçadas sem análise e o produto ~ normalmente exportado", e que se '
baseia nos laudos das empresas controladoras .

~duz que a CAoCEX, conforme documento já citado, "con
firma que a autuada efetuou a prática de atos que configuram fraude
inequívoca em operação de exportação, o que por si só justifica a p~
né-lidade aplicada pela fiscalizaçio aduaneira, bem corno conclui-o-o.Q
jetivo precípuo da audiência realizada".

Quanto a nio existir prova da diferença de qualidade
do produto, os Certificados já referidos o atestam como prova funda-
mental".

Nio acolhe o limite de variaçio inferior a 10% do
preço, pois a divergência que motivou a autuaçio,~ de qualidade do
bem e nio concorda que a penalidade deva incidir apenas só a diferen
ça do valor da mercadoria ápurada pois, na forma da legislaçio,amul
ta aplica-se sobre o valor da mercadoria e aceitou a argumentaçio
usada para indeferir-se a realizaçio de perícia. Foi mantida a açio
fiscal.

Em Recurso tempestivo, que tamb~m por mim ~
em'sessao, ~ repetida a argumentaçio da impugnaçio.

lido

Pede a nulidade, em preliminar, a nulidade do fei-
to por ser mat~ria de competência da CAoCEX.

• Diz que a prova de divergência da mercadoria nao
tem consistência. Os mencionados Çertificados das empresas-controla-
doras "apontam apenas o teor de pr0teína do produto, .computando seu
teor 'de gordura, quando se sabe que a verificaçio do produto como nao



•

RECURSO: 11 2. 189

,.,RÉSOLUÇÃO: 3'63 - o . 441
.•. - -:;:-._:"-_._:,,~i.':'~:""'::"::':-:'-_ ,._" .;~

SE RVICO PÚBLICO FEDERAL

sendo do tipo 2 somente se constataria\'com a existência de amostras com
teor proteíco inferior a 46% (teor mínimo do farelo tipo 1), no entan-
to, ao constatar índices superiores a 46%os certificados de qualidade
nao atestam a existência de farelo tipo 1, uma vez que o farelo tipo
2 com teor mínimo de 44%) pode, também ter teor proteíco maior que I

46%". E não tendo havido coleta de amostra, está se impondo penalida-
de sem prova •

Tece considerações sobre acolher-se documentos de em
presas privadas, alguns e outros não, o mesmo se dizendo quanto aos de
órgãos públicos, como os da C~CEX, uns acolhidos, outros não.

Continua, que as normas técnicas exaradas pelo CONCEX,
levam a três premissas básicas:

a) a classificação de um farelo nao se dá somente em
relação ao teor das proteínas contidas;

b) não há outra nomenclatura na Resolução CONCEX n2
83 e

c) no que concerne ao tipo o teor das proteínas só li
mitam o mínimo e não o máximo.

Volta a dizer ter ocorrido cerceamento do seu direito
de def~sa por não haver sido realizada a perícia pleiteada.

• E finaliza alegando ter sido o processo instaurado por
autoridade incompetente o que também causa cerceamento ao direito de
defesa, pedindo ser o subscritor do Recurso intimado do julgamento pa-

• ra efetuar sustentação ora 1.

•
Á Lei 2145 de 29.12.53 assim estatuja em seu Art. lI:
"Sem prejuizo de outras sanç~es previstas em lei, e al~m
de incidirem em multas de Cr$ 5.000~00 a Cr$ 20.000,00,
ficarão impedidos de importar e exportar, por pel,jorlo d:.:

6 a 12 meses, os que, por d.eclarações falsas, ou out.r'os
J L .processos dolosos, infri'girem os preceit.os desta eJ 11.

(a que transformou a CEXIM em CACEX).
~ Ónico:As si~ç~es de q~~ trata este artigo ser~o apl!
cada~ por proposta da CACEX, pelo Ministro de Estado d~

• Neg~cjos da Faz~nda,cabendorecurso da decis~o para
~ C 'd' "Conselho da Superilltendenciada Hoeda e do 1

1

0 J,t.o.
Essa é a origem I

()
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A L~i 5025/66 em seu Art. 66~reza que:
"As' fraudes na export.ação,cara.ct;eri~adas de forma

. ,
inequi.

voca, relativa~ a preço~ p~sos, me~idas, classificação'
e qtialidade, sujeitam o expor~ador ••~
a) mult~a de 20 a 50% sobre o valor da mercadoria;
b) proibição de exportar por 6 a J.2.meses;

/

~ lº Apurada afr~ude, o processo pertinente sera"enca-
minhado ~ autoridade aduaneira' para fins de aplicação
da multa correspondent.e, se ~or o caso".

~,J' _

Su'l'ge,aqui, a diferença ..Tal fraude não mais terá sua ap~ü;açao..
proposta pela CACEX ao'Sr. Ministro.' Esse processo sera encaminhad~ a

•
autoridade aduaneira para aplicação da multa correspondente .

Conjugad6 com esse dispositivo, aparece o art. 74, de meridiana

clareza:

Aqui se ve que a penalidade do art. 66, quando administrativa se-

• ria aplicadol pela CACEX.

jülgadas pela CACEX, cabendo recurso sem efei ~.()suspe~
sivo para o l'1inist.ro'da Ind~st'ria e do Comérci o".

el:e~erell1os al't.s.66, 67, .71 e 7.3' s'erão processadas
.. ~-' ..:..,.

Mas o ~ UllÍCO desse art., limitativo do "caput", estabelece que:

••
"Nos casos pl'evist,osnesta lei, sempre que a aut.oridade'
aduaneira tiver que aplicar~ultas, ser~ obrigat~ria a
previa audiência da CACEX".

Est~ claro,assim, que, neste caso quando a autoridade aduaneira
I

por força de disposição legal, "tiver de aplicar multas" e ela é a is-
so obrigada pela legislação, de~er~ ouvir a CACEX com anteced~n('ia.[s-
se parágrafo;. limita o disposto no "caput.", ficando 'evidenciado ser

• nest.é.lcil'cun5tância,compet.~ncia da Receita Federal o procedi.mento ri s-
- dcal respectivo e nao da CACEX.
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'Relembro que o par~grafo 5Q do art. 66 assev~ra que "ocorrendo 0-

peração ilegitima de câmbio, a autoridade aduaneira (grifo meu)

•..

•

•

para instauração dó procedimen~~ fiscal, a fiscali~aç~o cambial do~an
co Central da Rep~blica do Brasil, que dir~ sobre a ~roced~ncia dos fa
tos encaminhados no ~mbit6 d~ sua compet~ncia".

Mais uma vez e salientada a atribuição da Receita Federal para p~
cedér a apli~acão e julgamento de tais fatos.

Valho-me do art. 65:
"Quando.ocorrerem, na exportação, erros ou omissoes ca-
racteristicamente sem a intenção de fraude e que posse
ser de imediato corrigidos, a autoridade respons~veJ
pela fiscalização alert,ará o'expol~tador e o orientéll'~'
sobre a maneira correta de proceder".

Fala-se mais uma vez em "ilutoridade responsá.ve1 pela fiscali'zaç;)",

que ~ a R~ceita Federal. . ", ~.- . ." ., ;-"','"

•
••

Vou ao art. 6J :., ..
"Ocorl'endo reincid~ncia gen~rica ou especifica, nos ca-
sos a que se refere O art. 65, serão aplicadas, isoJa-
,da ou cumulativamente, ao exportador~ a~ seguintes pe-

nalidades:
a) •••

b) ..• ...

•
~ ~nico _ Quando ocorrerem reincid&ncias que caracter!
zam a ma f~ -do~ex'portador a'CACEX poderá determinar a

cassa~ao do seu registro".

Ai sim a CACEX pode julgar e decidir.

o Decreto 59.607/66 regul~ment~ a Lei 5025/66 e o DL 24/66. Ele a

penas e regulamentador.

Seu art. 126 diz:
"As infrâ'ções que não sejam de 'natu'~ezacambial, .apura-
das nas operaç~es de expo~taçao, -serão processadas e
julgadas pela CACEX".
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~ 12 O proc~~so administrativo se~~ instaurado, median
te pprtaria d~ CACEX~,em face'da existência de fa.t()i~
dicativo da ocorrência de fraude" caract~rizada de for
ma in~qu{voca, em op~raçio d~ exportaç~o~
~ 22 A instauraç~o de pr?cesso administrativo decorre-

ra:

a) de representaçao de qualquer das autoridades fisca-
._ li

lizadoras das exportaçoes;

Essas autoridades s~o as repartições aduaneiras, e segue esse Alt.
O 1?7 continua:
"Ocorrendo qualquer irregul aridflde de natur>eza'camo ial "

O Art. 113 do CTN estabel~ce 'que a obrigaçio' tributária e princi-
pal ou acess~ria.$eus parágr~fos assim est~o redigidos:

É falado, de novo, que a autoridade instaurador.a do procedimento'
fiscal ouvirá o BACEN sobr~ matéria de..,sua,compet~ncia • Repito, a aut£
r~dade que instaurar. o procedimento fiscal. E neste, foi a Receita Fe-
deril ~ue deveria ouvir o 8ACEN.se houvesse infraçio de natureza cam-'

I

a autoridade que instaurar o procedimento fiscal (e ~
te c.aso fo t. a Receita Fede.ra~)ouvirá o Banco Cent r;.l 1
da Rep~blica do Brasil, que se manifestar~ no imoito ~
sua competên~ia, sob;'~"~.p~o~~d'ência d~'~ fatos de que
for informado para efeito deaplicaç~o das sançõesca-

b{veis".
I"

I
.-I
l_
I

1
!

l
1,"
f'

bial.

fio meu entender,
na Lei 5025/66 .•

esse Decreto inova e cria situaçio nioJamparada'

• '. ~ -o •. : ••••• 'f.- "'~

•I

"lQ _ A obrigação principal sürge com a ocorrência do
fato gerador, tem por objet~ o pagam~nto de tributo ou
penalidade pecuniária eextinglie-~e juntamente com o
crédito dela decorrente •
22 _ A obrigaçio acess~ria decorre da legislaç~o tribu
tária e tem por objeto as prestações, ~ositivas ou ne-
gativas, nela~ previstas no interesse da arrecadaçio ill
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da_rfisc~li,za.ção dos .tri'buto~s: ~ .....' ..:; ..

32 '-. A' Obr'iga'ção acessC;ria;. :p~lo simpl'es fato. da sua
• 'A. o • _

1nobservancia,converte-se e~ obrigaçao priricipal rela-

tivamente i,penalidade pecuniiria".'

No art. 139 ~,dito que o c~~dito tribut~rio decorre da ob~igaçãot
p~inc]pal -:;-t,.e~-a"';e-s~la natureza desta. LelllbJ'e-~se que o Art. 12] afir

• ma se~' sujei t.~ passivo da abri gação princi pai' a pessoa abri gada <lO Pil-

gamen~o de ~rjbuto ou penalidade pecuni~ria •.

empl'~st.i mos (\111(grifo meu),

determinação e exigência de

;".- " ';' Remet,endõ:'se ao DL :S2~/69, vê-se em seu ..~~t ..' 22 ~~~_o Poder Execu

etj vc;'regu] ará o processoadm,inistrati vo de

cr~ditos ~ribut~rios federais, penalidades

puls~rios e o de consulta, ficando, ~elo Art. 32, revogada, a partir dI

publi,cação do Ato do Poder Executivo que regular o assuntQ, a legisla-

çã~ relativa a esse Art. 22.

O,f de se lemb~ar que o Art~ 194 do CTNreza que a legislação tribu
,,::'-.L _

:.':t"tariã: 'régulari, em 'caréÍtergeraI, 'ou es~'~ci~i~ament:~,_ em. funç.ão da nat,u-
.,"'::"~ .••... ,~- . .'_ -"_ .. 'i._- • 'o ,, , 0""-, , ..•.., _ .~•.•... '. ""'-,. •.•• -: •• ,0-

~-~C,_ 'x:'cza do tribut<? ,de que se tratar~ a competência eos":'póderes das auto-

ridades administrati¥as em mat~ria de fis~alização da sua aplicação. E• no título IV~ c~p{tulo I, onde esse dispositivo est~ inserido, e cuida

" do do Proriesso Administrativo Fiscal.,'e,'
'No DL 822. foi dele&ada co'mpetênci~ao Poder Exec~ti vo, par'.a 'r.eg~

la~ mat~ria do CTN, com' a mesma força dele,' o~'seja;' de Le~ Complemen-.".. tar.
••• -...... '~. 6 • _._ o' .~_ •

Aí veio ~ Decret6 70.235/~2;'com essa posiçio-hi~ri~~uic~. Nele ~

definido como se det~rtnina~~ 'e se exigi,rá' o crédito t'r1b~t~~io'.

"Art. 12 - Este Decreto rege o processo administrati "0"
. de d.eterminação e exigência dpscréditos t'ributários da

Uniio e o de c~nsulta sobre a aplicação da legisla~ãol

tributária Federal~.

• o art. 24' dele fala que o preparo d.o processo compete ..i! autor ida-

d~ local do orgão encarregado da administ'ração do tributo, que é a Re-

ceita Federal.
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~;l-~~~;~,.~,
~;-:.:-.._~

~'~~ ',~
-"'v_:- -

; ". - .
•• '. M'_ '- '••••.••••

0,' •

. ;

" •........

~ - em prJn!c.i.!,ai.nst'â~~i.aa.<>,.~,...:p.7.1~s:a~o"s.d.a..Receita. Federal
,.. (oRegimê~.~ô. 'Intérno'da 'S~c~~t;"rja da Rec;eita Fcdc.I'a.l

atribui' aos .Dclegados esse poder de ju]gament.o - Por
tari~ MF 653 de 16.11.77 .- e aos. Inspetores de c]as-

• ' • '. ,...' ; '. • o .' ~

se.es~ccia1 ~.Portaria MF 167 de 15.03.78 em primei-
'o'. ". ", ... , •

) ~ .ro grau, a11nca a, quanto aós tributos admJnistra _
dos pela
nadas na

.'Receit.a e,
'. .

'-, , ~.. ", - '. -
legisi'áção

al{ne~ b, .às autoridades mencio-
. ,

de é'ada um dos demais Tributos co,
... ..;,.'~.,t ~- ::.::.-..;:.,....,.;i •...:.:... • . _

na falta dessa indicaçao, aos chefes d~projeçao re-.~ ''"'

.." ..gionar"~h Io'caI"da entidade 'que ~dmin'i~tra o tributo,
conforme for por ela estabelecido. Essas al{neas s~o
do inciso I.
~'inciso 11 estatui que, em segunda instancia, scra
dos Conselhos de Contrib~intes.

art .•'cal,na forma. do Decret'o70.23S/72 (DL 822/69,
22)".•

serão apuradas.mediante processo adminístrati.vo fi~

"0 .E'~~..:Ã;t•..'68 'r~voga as disposiçõe~ em contrário.
~.. , •..- ~. .;-.-~~~~ .....;....~'.-::::..7---.~~..".....&../._ •• ~.-,.-.._~ .~ •• _.:_. __ ••• ~:. _0- ~,.,...__ '"--, ...••••• • _~. b ":"

••• -. _. .- 4'_ _',~, _ o •

'dec~rrentes'de infração às n0r.mas deste Regula~ento

•-.
~~.~ ...:,.,;-"-O Regulamento Aduan~i;';o(Dec-;'.~to9l~03~/~-?).:es.tatui...em seu Art.
~~~ ':.", ;",~~' •• • ~ ~_.'_' ~'., • __ --:... '" •• ~ ""'._' • - -o ._. ~.. ~: o.,;ic'~ ,..54~: = .....~~~.:.,;:~ .~..-.:.«~:;~....~.....~<-:.<. _~..:::~;~ : ~__:_:::j;'.= .o:~;;;;;... '.:,.".:' - .
:.-:--:::. :......... ...... 'IA determinaçao 'eexigênc'ia dos' créditos tributários

. ;:O~' ' ..••.o

des~e mesmo artigo" em seu incisp. I, imp~e que "a apl!
, .un1,?0,o ~

cia à CACEX (Le~ 5025/66, art. 74, ~ u~ico)~ ,.'

.... ~ ,,' ... _,o '._'

cação de multa,"em pri~eira instância, será sempre .~recedida de audi~n..

o art. 533 do RA'a~sim esti redigido: ..
. .:

tlAaplicação de penalidade ~ecorrente de infraç~o'dc
natureza fiscal ou çambial ~ão'prejudica a imposi _
ção de sanç~es .admi.nistr~ti.vasp.e1a ÇACEX, na forma
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.' das disposições pl'óprias (LeiS0.251~6, Art.. 74)".

Fica evidcncihdo, assim,
<:1- ~;.'

--nao poderem di [erentes orgaos gove'I'Il;lmc.!:!.

• " i,.til!<aplicar as inesmas penalidades para o mesm'o fat,o ,apurado.

Est~ cl<l~ó'~er, na questio em tela, de compet~ncia de orgélnism()~t

do h~je Depa~L~~ento-da Receita .Federal

julgamento dà3nfração ver,iiicad~~-' , " ..

-o procedimento da élpuraçRo e

'. _.O quest,ionnmcnto quanto' a -penalização. apli cada pela CACEXe por
.~. ,.: .

ela seu jul gamcn-to indevidamente como se viu, deve ser feito em out.ras

e'sfei:as deste P6der Exe~uti vo ""'ou do Poder Judie iário.

,
Esse e meu entendimento quanto a esse aspecto preliminar.

Com referência a segunda preliminar de ser o prQ
cesso nulo em decorrência de ter sido instaurado por funcionário incom-
petente, não está claramente indicada essa nulidade e, pelo que se aCQ
lhe dos ~utos, tal fato não ocorreu.

Quanto à terceira preliminar , cerceamento do di
reito de defesa da RECTE em razão da não realização de perícia requeri-
da,ta~bém acolho a argumentação já expendida nalª instância por não ha-
ver sido coletada a~6~fr~ da mercadoria.

• No que respeita ao pleito do Sr. Subscritor do
Recurso voluntário de ser intimado da data do julgamento do pleito pa-
ra efetuar sustentação oral, reporto-me ao ~RT. 20 do Regimento Inter

ttno do 32 Conselho de Contribuintes que trata da pauta de julgamento dos
Recursos, a qual indicará dia, hora e local da sessão e será afixada em
lugar visíVél e acessível ao público, no prédio onde irá ser realizada'
e publicada no DOU,com oito dias de antecedência no mínimo.

, No mérito, diz o ~I que ocorreu fraude inequívo
ca na exportação por ter sido guiada mercadoria de tipo inferior ao q~~e
a fiscalização entende ter sido' embarcada, "cujo val~r: em razao de su~
melhor qualidade, é superior ao que a autuada tinha licença e dizia ex-
portar".

., ~qui cabem duas considerações: a primeira é a de
que,se como diz; houve dolo em se declarar produto inferior, a vant£
gem desse ato ilícito só poderia ser internarquantidade menor de divisas •
Para isso seria a fraude. Mas nesse caso, como também se vê nos ~utos, o
diferencial de preço inferior a 10% não configura infração como reza o
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~ lQ do ~RT. 532 do R~. ~ segunda é que a decisão monocrática, diferen-
temente do ~I, diz que não houve essa cominação, mas a de que houve fray
de apenas por se indicar mercadoria de qualidade inferior à embarcada,
nada tendo a ver com seu preço. E que ~rauàe é essa? Onde estão o intui
to e o fim doloso~? Ela silencia. E mais.

~ prova dessa alegação consiste em alegações conâ
tantes de outros documentos que falam em alta proteína. Que índice foi
usado para se firmar esse entendimento? Sabe-se apenas de percentuais t

mínimos de teor proteíco dos tipos 1 e 2de farelo de soja, os quais,ny
ma certa faixa se superpoem.

Mas o mais importante é que não se pode realizar
perícia técnica, uma vez que a decisão afirma ser tal divergência de

qualidade o ponto fulcral da questão, por não haver sido coletada amo~
tra da mercadoria. E isso, por aus~ncia de meios e equipamentos, ~ sis
tematicamente realizado de maneira liberal quanto ~ verificação da fis
calização a respei~ da q~alidade do produto exportado, como assevera'
a decisão monocr~tica. Não foi, pois, caracterizada de forma inequfvo-
ca a fraude na exportação.

E lembro que a resposta dada pela CACEX,na au-
di~ncia pr~via so~re se ocorreu fraude na exportação, como determinam
08'~~ dos ARTs 74 da Lei 5025/66 e 542 do RA, não configurou elemento
suficiente;.poi~ela s6 fala e~tar instaurando inqu~rito administratl
a respeito, o que nao ~ afirmação de que ocorreu a fraude.

ra~e ao exposto, proponho a remessa do proce~
80 em dilig~ncia ~ CIC,via Repartição de Origem, para que se manifes-
te sobre o ~esultado do inqu~rito administrat~Jinstaurado pela CACEX
e sobre o laudo emitido segundo as cond~ç~es do CONCEX.

Sala das Sessões, e' 14 de março de.1991.
.... ~J~-:.1>-.
PAULO AFrON~ECA DE BARROSt'ArIA JÚNIOR - Relator
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